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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, atraves

do(a) PREFEITURA MUN|C|PAL DE CANAA DoS CARAJÁS, CNPJ-MF, No XXXXXXXXXXXX-XX,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)

Secretário Municipal

e do outro lado
nomeada pela portaía

CNPJ

com sede na av Canaã dos Carajás-PA, CEP

68537-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a)
residente na, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF

XXXXXXXXX, têm justo e contratado o seguinte

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

'1.1 - Obieto: Contrataçtu de empresa especializada na prestaçáo de serviços de capacitaçáo de educaçâr
profssionalizante básica na área de beleza e estética, em atendimento as necessidades dos programas

direcionados pela SECRETARIA DA MULHER E JUVENTUDE (SEMMJU).

|TEM DESCRTÇÃO/ESPECTF|CAÇÔES UNTDADE QUANT VALORUNITÁR|O VALORTOTAL

VALOR GLOBAL R$

CúUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do CONVITE n'. _I2022IPMCC-CPL,
realizada com fundamento na Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, vinculado ao
edital do Processo Licitatório n" ____12022-PMCC-CPL, Modalidade Carta Convite no_12022-CPL.

cúusuLA TERCETRA - DOS ENCARGOS, OBRTGAÇOES E RESPONSABTLTDADES DA
CONTRATADA

3.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,
deconentes do Íomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a preÍeitura Municipal de Canaã
dos Carajás.

3.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas duÍante todo o contrato

3.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificaçoes exigidas e padrÕes de qualidade exigidos.
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3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, demnente
de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

3.5. Responsabilizar-se pelo liel cumprimento do prazo de entrega dos serviços.

3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do
contrato.

3.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

3.8. Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualiícada para a realização dos
serviços objeto deste Contrato;

3.9. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparaçoes deconentes de acidentes de
trabalho oconidos durante a execução dos serviços confatados, bem como pelos danos pessoais ou
materiais causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oconidos nos locais de
trabalho;

3.í0. Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste
Termo de Referência zelem pelo patrimônio público;

3.1 1. Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contralo um proÍissional devidamente
habilitado;

3.12. Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos
serviços, em todos os assuntos operacionais e adminislrativos relativos ao objeto do contralo;

3.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessários;

3.14. Substituir, sempre que exigido pelo Municipio e independentemente de justiÍicativa por parte

desta, qualquer empregado cuja atuaÇão, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inmnvenientes ou insatisfatórios;

3.15. Reparar, conigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que

se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incone@s resultantes da má execução e/ou do uso de materiais de
má qualidade;

3. 16. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos
para o Município, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização,
podendo ser realizado em finais de semana e feriados;
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I
3.17. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevençao Oe [Ç
acidentes no desempenho dos serviços; 
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3.18. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, apos a execução de serviços;

3.19. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - (EPl's) e coletivos (EPC's) a
todos os empregados culas atividades os exüam por normas de segurança em vigor;

3.20. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execuçáo dos serviços;

3.2'1. Atender integralmente ao estabelecido no presente Edital e seus Anexos;

3.22. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre
execução de serviços e obras em locais públicos;

3.23. Observar integralmente as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer selam federais,

estaduais ou municipais, e será responsável por quaisquer penalidades decorrente de sua
inobservância.

CLÁUSULA OUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Conkatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiÇões necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes deconentes do Termo Contratual, mnsoante estabelece a Lei n0

8.ô66/93 e suas alteraçoes posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

cúusULA QUINTA. OA VIGÊNCA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em _ extlnguindese em

, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8666/93.

CúUSULA SEXTA - DA RESCISÂO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei n0

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicaÇão por escrito.

CúUSULA SÉNMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de oconência de atraso

inlustiÍicado na execuçto do objeto deste conhato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendolhe
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4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
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garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licita@s promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a pópria
autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte

7.3 Até 10% (dez por cento) do valor total contralado, no caso de sua não realizaçáo e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.4. As sanções previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05
(cinm) dias úteis a contar da data da notiÍicaçã0, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar mnveniente;

7.6. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir as inegularidades que deram
causa à penalidade;

7.7. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.8. As penalidades somente serão relevadas em nzáo de circunstâncias excepcionais, e as

iustificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a

criterio da autoídade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05
(cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CúUSULA oITAvA. Do vALoR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ _, a ser pago no prazo de até trinta dias,
contado a partir da data Íinal do período de adimplemento da obígaçâ0, na proporção dos serviços
efetivamente prestados no periodo respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) Secretaria
Municipal em conformidade com as notas Íiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
mmpelente, observadas a condiçoes da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.

8.2 Os preços da Planilha da Proposta homologada como vencedora no procedimento de licitação
são Íixos e ineajustáveis, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decone de ato ou Íato atribuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que será o produto
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resultante da multiplicação desse Índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

cúusuLA NoNA. DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh

9.1 - As despesas conlÍatuais conerâo por conla da verba do orçamenlo do(a) CONTRATANTE, na

dotação orçamentária Exercício 2022 Atiuidade ClassiÍicação econômica

Subelemento no valor de R$ Íicando o saldo pertinente aos demais

exercícios a ser empenhado oportunamente, à mnta dos respecüvos orçamentos, caso seja

necessário.

cúusuLA DÉcrMA . DAS ALTERAçôES CoNTRATUATS

10.1 - O presente mntrato poderá ser alterado, nos casos previstos no aÍtigo 65 da Lei n.0 8.666/93,

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

1'1.í - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especíÍica, mnsubstanciada na Lei n0 8.666,

de 2'l de junho de í993 e suas posteriores alteraçoes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de mntratos e disposiÉes de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CANAA DOS CARAJÁS, como o único capaz de dirimir as

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmenle.

1 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente lermo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado mnforme, é assinado
pelas parles contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS-PA, _de _de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL de Canaã dos Carajás

cN PJ(M F) XXXXXX»UXXXX-XX
CONTRATANTE

(NOME DA CONTRATADA)

CNPJ
coNTRATADO(A)

2
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Testemunhas:


